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INDICAÇÃo N" 0fi812022,

Excelentíssimo Senhor,

ALÂN GONÇALVtrS MATÀ

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP

Requerente: VEREADoR EDLARDo BER^"ARDo ClRllz

Requerido: PREFEtTLiRA MUNICIPAL DE PRACniHA

G.Éda poÍi Ar or! Pi,.Ío la

rupr rrr*".,,n,*.P-, ,."., qor'hí.oru t. ldu'dk)

Ementa: I'Que indica a aquisição
pelo município de equipamento
destinado à Trituraçâo de Galhos".

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prt:feito Municipal de Pracinha, Sr. MAURILEI
APAR-ECIDO DIAS DA SILVA. obedecendo aos termos regimentais vigentes, dentro das

formalidades legais, que seja adquirido um Iroplp,§ DE GÁLHO§, a ser destinado à

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

JustiÍica-se, senhor prefeito, a presente indicaçâo, ten<lo em vista que a utilização deste

lriturador de galhos irá promover economia dos recursos pitblicos do municipio, uma vez que o

descarte dos resíduos orgânicos gera um grande custo enr logística de transporte ao aterro

municipal, a1ém de prejudicar o meio ambiente por liberar gases do eleito estula na atmosfera.

Com a trituração do material, estima-se uma redução de volume de 807o em comparação

com o material bruto, gera.ndo, assim. urra economia considerávei no transporte do niaterial.

Além da economia, o material trituradr: possui um tamanho uniforme. o que possibilita que a

decomposição dos residuos verdes ocorra de maneira controlada e acelerada.

Após a decomposição dos materiais, o município poderá utilizar o reÍ'erido adubo na

manutenção dos jardins dos bens púrblicos (p. ex. praças). bem como distribuí-lo à população e

agricultores locais.

Em remate, considerando as justiÍicativas acima mencionadas solicito a Vossa Excelência
que estude com atenção a prsssnte indicação e, na medida do possível, procure atendê-la.
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Câmara Municipal de Ptaciúa/SP, 01 de abnl de 2022.
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